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EDITAL Nº 02/2021 

CHAMADA PÚBLICA - CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E 

CONTINUADA–FIC 

 
A DIRETORA GERAL DO CAMPUS AVANÇADO VIGIA (CAV), do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Pará (IFPA), nomeada pela Portaria Nº 1.311/2017/GAB, no uso de 

suas atribuições legais, torna público o presente Edital de Chamada Pública para preenchimento de vagas 

dos Curso de Formação Inicial e Continuada–FIC, na modalidade de ensino presencial, ofertados 

pelo Campus Avançado Vigia, com oferta de 90 vagas para o 1º semestre do ano letivo de 2021. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Esta chamada pública destina-se ao preenchimento de vagas nos cursos de Formação Inicial e 

Continuada e será regida por este edital. 

1.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das normas e condições estabelecidas neste 

edital para eximir-se de quaisquer responsabilidades inerentes a sua condição de candidato. 

1.3. O edital e as informações referentes ao resultado da chamada pública para matrícula, bem como 

toda e qualquer alteração que vier ocorrer para garantir a lisura e o bom andamento do certame serão 

publicados no site oficial do Campus Avançado de Vigia: http://vigia.ifpa.edu.br, bem como nos quadros 

de aviso localizados no interior desse Campus e divulgação junto aos municípios.  

1.4. As vagas ofertadas nesta Chamada Pública destinam-se a candidatos com idade mínima de 15 

(quinze) anos, no ato da matrícula, para os cursos com exigência do Ensino Fundamental I. Para cursos 

com exigência do Ensino Fundamental II, a idade mínima é 16 anos e, para cursos com exigência do 

Ensino Médio, a idade mínima é de 18 anos. 

1.5. A Comissão Organizadora Permanente dos Processos Seletivos do Campus Avançado Vigia, será 

responsável pela coordenação da chamada pública para matrícula nos Cursos FIC’s com mais de 160h, 

cabendo-lhe realizar seleção e matrícula dos candidatos; julgar recurso se houver; divulgar resultado; e 

proceder a abertura de processo administrativo para fins de cancelamento de matrícula, quando constatada 

a falsificação de documento ou inveracidade nas informações prestadas; convocar os candidatos 

classificados em lista de espera para habilitação de matrícula, se necessário; e demais informações 

relacionadas à chamada. 

1.6. O candidato poderá obter informações referentes aos cursos ofertados pelo presente edital 

diretamente junto a Comissão Organizadora Permanente dos Processos Seletivos do Campus Avançado 

Vigia. Endereço: Rodovia PA-140, Km 55, bairro São Cristóvão. Próximo ao trevo de São Caetano. CEP: 

http://vigia.ifpa.edu.br/
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68.780-000, Vigia-Pará – (91) 33420727 / (91) 992883521, e-mail: prosel.vigia@ifpa.edu.br – 

Atendimento: das 8h30min às 12h00 e das 14h00 às 16h30min. 

2. DOS CURSOS E DAS VAGAS OFERTADAS 

2.1. O Curso de Formação Inicial e Continuada - FIC, é voltado ao aperfeiçoamento das habilidades 

profissionais e a progressão de conhecimento. Cabe ao Campus do IFPA/Vigia ofertar, planejar, coordenar 

e executar cada uma dessas ações supracitadas. 

2.2. Serão oferecidos os seguintes cursos para o 1° semestre do ano letivo de 2021:  
 

Curso 
Carga 

Horária 

Nº de 

Turmas 

Pré-requisito 

Mínimo 

Horário de 

Aula 

Local Número 

de Vagas 

Condut

or de 

Turism

o de 

Pesca 

 
200h 

 
01 

Ensino Fundamental I 

Incompleto 

08h:00min às 

12h:20min 

/14h:00min 

às 

17h:00min 

IFPA/Campus 

Avançado Vigia 

 
30 

 

Organiz

ador de 

Eventos 

 

185h 

 

01 
Esino Médio 

Completo 

08h:00min às 

12h:20min 

/14h:00min 

às 

17h:00min 

IFPA/Campus 

Avançado Vigia 

 

30 

 

Agente de 

Informações 

Turísticas 

 

 
 

200h 

 
 

01 

 

Ensino Fundamental II 

Completo 

08h:00min às 

12h:20min 

/13h:30min 

às 

16h:40min 

IFPA/Campus 

Avançado Vigia 

 
 

30 

Total de Vagas 90 

2.3. Os cursos ofertados apresentam os seguintes perfis profissionais:   

2.3.1. Condutor de Turismo de Pesca 

O curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) em Condutor de Turismo de Pesca, a 

ser ofertado pelo IFPA Campus Avançado Vigia, tem como perfil formar alunos para conduzir 

visitantes e turistas para locais de prática da pesca amadora e esportiva. Informa e interpreta 

aspectos ambientais e hídricos do atrativo. Contribui com a proteção ambiental e auxilia no 

monitoramento dos impactos da visitação. Aplica e orienta sobre as técnicas e tecnologias para a 

prática pesqueira, de acordo com a legislação pertinente. Zela pela integridade física e 

psicológica dos visitantes e turistas. Elabora, negocia e excuta roteiros de pesca de forma 

articulada aos demais agentes envolvidos na atividade turística. Auxilia o Guia de Turismo. 

2.3.2. Organizador de Eventos 

mailto:prosel.vigia@ifpa.edu.br
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O curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) em Organizador de Eventos, a ser 

ofertado pelo IFPA Campus Avançado Vigia, tem como perfil formar alunos para Planeja, 

organiza, executa e avalia eventos sociais tais como casamentos, aniversários, bodas, dentre outros, 

respeitando medidas de segurança e atuando com responsabilidade socioambiental. 

O profissional Organizador de Eventos ainda executa as ações planejadas e realiza serviços de 

apoio técnico e logístico em eventos e cerimônias, públicos e privados, de diversas classificações e 

tipologias. Utiliza técnicas e tecnologias de organização, produção, decoração em conformidade as 

características do evento. 

2.3.3. Agente de Informações Turísticas 

 

Ao concluir o curso o profissional será habilitado em informar e orientar os turistas, visitantes e 

moradores locais sobre os atrativos turísticos da região em postos de atendimento ao turista. 

Além disso, este profissional terá domínio técnico-científico, visão crítica, atitude sustentável e 

colaborativa. 

Para tanto propõe-se as seguintes competências: 

 

• Identificar os principais roteiros turísticos da região; 

 

• Entender o significado e a importância do turismo e hospitalidade na sociedade atual; 

 

• Prestar informações aos turistas sobre roteiros, programações, prestação de informações 

históricas, culturais e artísticas locais, além do patrimônio natural e informações sobre a 

região. 

• Colaborar na formação de uma postura ética profissional, desenvolvendo o respeito ao 

ambiente, à diversidade étnica e cultural 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas, PRESENCIALMENTE no IFPA - CAMPUS AVANÇADO 

VIGIA - Rodovia PA 140, Km 55, BAIRRO: São Cristóvão, CEP: 68.780-000 Vigia-Pará, entre 

08h30min as 12h00m e das 14h00min às 16h30min, no período estabelecido no Cronograma (Item 9). 

Para esta ação, serão respeitados os protocolos de saúde como distanciamento social, uso de máscaras, 

uso de alcool em gem, aferição de temperatura, assim como descrito no Plano de Retomada das 

atividades do Campus Avançado Vigia. 

3.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o teor do Edital, disponível no endereço 

eletrônico http://vigia.ifpa.edu.br e certificar-se de que preenche todos os requisitos nele expressos. 

http://www.concursos.ifpa.edu.br/
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3.3. Os cursos FIC deste edital serão ofertados de forma gratuita em todas suas etapas, sem haver 

cobrança de taxa de inscrição, matrículas ou mensalidades. 

3.4. A inscrição implica, automaticamente, o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas pelo IFPA Campus Avançado Vigia, neste Edital, das quais o candidato ou seu 

representante legal não poderão, em hipótese alguma, alegar desconhecimento. 

3.5. Os procedimentos para inscrição envolvem, obrigatoriamente, a leitura deste Edital, assim como 

o preenchimento do Formulário de Inscrição disponível no Anexo II deste Edital. 

3.6. O candidato deverá possuir RG e CPF próprio, que será utilizado como referência para cadastro. 

3.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelo Ministério da 

Defesa, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.); passaporte 

brasileiro (ainda válido), carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura, carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valem como identidade; carteira nacional 

de habilitação (somente o modelo novo, com foto, obedecendo ao período de validade); carteira de 

trabalho (somente o modelo novo). 

3.8. O candidato deverá preencher integralmente o Formulário de Inscrição disponível no Anexo II 

deste Edital. 

3.9. O candidato deverá se inscrever no processo seletivo para apenas 01 (uma) opção de curso e turno. 

3.10. Caso o candidato realize mais de uma inscrição, e/ou se inscreva em mais de um curso será 

considerada apenas a última inscrição realizada, com a respectiva opção de curso e turno. 

3.11. Caso algum candidato tenha feito todos os procedimentos de inscrição e seu nome não conste na 

relação de inscritos na condição de “inscrição homologada”, deverá encaminhar- se ao IFPA Campus 

Avançado Vigia e informar a comissão deste processo seletivo, no endereço Rodovia PA-140, Km 55, 

bairro São Cristóvão. Próximo ao trevo de São Caetano. CEP: 68780-000, Vigia-Pará. - Fone: (91) 

992883521 no horário das 08h30min às 12h e das 14h às 16h30min. 

3.12. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, e dão ao IFPA Campus Avançado Vigia, no caso de dados incorretos, incompletos ou 

inverídicos, mesmo que constatados a posteriori, o direito de excluir o candidato desta chamada pública 

e declarar nulos os atos praticados em decorrência da inscrição. 

3.13. Serão realizadas inscrições de acordo com o número de vagas disponíveis no quadro do item 2.2. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO 
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4.1. A classificação dos candidatos será por ordem de inscrição, levando-se em consideração a data e 

a hora. 

4.2. Os candidatos classificados até o número de vagas ofertadas, por curso e turno, serão 

considerados aprovados e aqueles classificados após o número de vagas ofertadas comporão lista de 

espera. 

4.3. Os candidatos da lista de espera serão convocados em caso de desistências ou cancelamento de 

matrícula, por ordem de inscrição. 

 
5. DO RESULTADO 

5.1. O resultado final da chamada pública para matrícula será publicado no site oficial do Campus 

Avançado Vigia (http://vigia.ifpa.edu.br) bem como no quadro de aviso localizado no interior desse 

Campus, no período indicado no Cronograma do item 9. 

5.2. O curso somente será realizado, caso sejam preenchidas no mínimo 50% das vagas, de acordo com os 

Projetos Pedagógicos dos Cursos. Caso este número não seja alcançado, será realizada Chamada 

Pública para vagas remanescentes. 

5.3. As chamadas para o preenchimento das vagas remanescentes provenientes de desistência e/ou 

cancelamento de matrícula serão efetuadas até o 5º (quinto) dia letivo após o início do curso. 

5.4. As vagas remanescentes serão preenchidas obedecendo-se ao processo de classificação 

estabelecido neste edital até o total preenchimento das vagas oferecidas por curso e turno. 

5.5. A convocação para a matrícula dos candidatos da lista de espera será realizada por meio de 

publicação no site e quadro de aviso do campus, conforme endereço eletrônico constante no item 5.1. 

5.6. O candidato da lista de espera convocado para preenchimento de vagas remanescentes terá 02 

(dois) dias úteis, após ser notificado pelos meios de comunicação citados no item 5.5, para realizar sua 

matrícula. Passado esse prazo, sua inscrição será cancelada. 

6. DO RECURSO 

6.1. Após a divulgação do resultado preliminar o candidato poderá impetrar recurso contra o resultado 

da chamada pública para matrícula quanto à ordem de classificação, conforme a data prevista no 

cronograma. 

6.2. O candidato deve protocolar recurso (Anexo I), junto à Comissão Organizadora Permanente dos 

Processos Seletivos do Campus Avançado Vigia, anexando cópia do protocolo de inscrição que 

comprove os argumentos apresentados, no endereço Rodovia PA-140, Km 55, bairro São Cristóvão. 

Próximo ao trevo de São Caetano. CEP: 68780-000, Vigia-Pará. - Fone: (91) 33420727, no horário das 

http://vigia.ifpa.edu.br/
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08h30min às 12h e das 14h às 16h30min. 

6.3. O julgamento do recurso, quando deferido, poderá alterar o resultado final do edital. 

 

7. DA MATRÍCULA 

7.1. Após a divulgação do Resultado Final, os candidatos aprovados deverão comparecer à Secretaria 

Acadêmica do Campus Avançado Vigia, no horário de 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 

16h30min, para efetivação da matrícula, no curso para o qual se inscreveram, observado o período 

especificado no Cronograma. 

7.2. Não é permitida a existência, para um mesmo aluno, de mais de uma matrícula ativa (inclusive 

matrícula trancada) em cursos regulares de mesmo nível de ensino no âmbito do IFPA. 

7.3. Não será aceita matrícula de candidato que não tiver, no mínimo, 15 anos de idade no ato da 

matrícula para cursos com exigência mínima de Ensino Fundamental I. 

7.4. Os candidatos menores de 18 anos deverão esta acompanhados de seus responsáveis legais para 

efetivação da matrícula. 

7.5. Para efetivação da matrícula o candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos: a) 

Ficha de Cadastro fornecida pela Secretaria Acadêmica, devidamente preenchida, solicitando matrícula 

e original e cópia dos seguintes documentos: 

I. Para cursos com pré-requisito de Ensino Fundamental I Incompleto: 

 

a) Documento oficial de identificação com foto; 

b) CPF; 

c) Documento comprobatório de quitação com o Serviço Militar Obrigatório, para estudantes do sexo 

masculino de 18 a 45 anos; 

d) Comprovante de residência atualizado; 

e) Uma fotografia 3x4. 

 
II. Para cursos com pré-requisito de Ensino Fundamental II Completo: 

a) Documento oficial de identificação com foto; 

b) CPF; 

c) Documento de escolaridade (Certificado ou declaração escolar de conclusão do 9º Ano do Ensino 

Fundamental II, ou ensino equivalente, ou certificado de conclusão do Ensino Médio ou ensino 

equivalente, ou histórico escolar de conclusão do Ensino Fundamental ou Médio ou ensino 

equivalente); 

d) Documento comprobatório de quitação com o Serviço Militar Obrigatório, para estudantes do sexo 

masculino de 18 a 45 anos;Comprovante de residência atualizado; 
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e) Uma fotografia 3x4. 

III. Para cursos com pré-requisito de Ensino Médio Completo: 

a) Documento oficial de identificação com foto; 

b) CPF; 

c) Documento de escolaridade (Certificado ou declaração escolar de conclusão do 3º Ano do Ensino 

Médio, ou ensino equivalente, ou certificado de conclusão do Ensino Médio ou ensino equivalente, 

ou histórico escolar de conclusão do Ensino Médio ou ensino equivalente); 

d) Documento comprobatório de quitação com o Serviço Militar Obrigatório, para estudantes do sexo 

masculino de 18 a 45 anos; 

e) Comprovante de residência atualizado; 

f) Uma fotografia 3x4. 
 

7.6. O candidato aprovado que não comparecer ao local para efetivação da matrícula, de acordo com 

o cronograma deste edital, será automaticamente eliminado. 

7.7. A não apresentação de qualquer documento necessário à efetivação da matrícula do candidato 

aprovado ensejará na perda do direito à vaga para a qual for selecionado. 

 
8. DA CERTIFICAÇÃO 

8.1. Terão direito à certificação os alunos que tiverem frequência mínima de 75% do total das aulas 

dadas, assiduidade, aproveitamento e participação das atividades propostas, de acordo com o curso ao 

qual foram aprovados. 

9. DO CRONOGRAMA 
 
 

DATA ATIVIDADE 

06/08/2021 Publicação do Edital 

11/08 a 20/08/2021 Período de inscrição 

30/08/2021 Publicação da homologação das inscrições 

23/08/2021 Publicação do resultado preliminar da chamada pública 

23/08/2021 Interposição de recurso contra o resultado preliminar 

24/08/2021 Análise dos Recursos 

24/08/2021 Resultado dos Recursos 

24/08/2021 Resultado Final 

25/08/2021 a 
27/08/2021 

Efetivação da matrícula dos aprovados 
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30/08/2021 Chamada da Lista de Espera 

31/08/2021 Efetivação da matrícula dos candidatos da Lista de Espera 

01/09/2021 Aula Inaugural 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A chamada pública para matrícula de candidatos regida por este edital é para ingresso no 1° semestre 

letivo de 2021. 

10.2. O IFPA poderá modificar o presente edital, visando ao melhor êxito da chamada pública. As 

modificações se necessárias, serão divulgadas no site oficial do Campus Avançado Vigia 

(http://vigia.ifpa.edu.br) e no quadro de aviso localizado no interior desse Campus e estarão de acordo 

com a legislação vigente. 

10.3. Não serão aceitos documentos apresentados fora do prazo de matrícula. 

10.4. Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos para 

efetivação de inscrição neste edital, a idade mínima exigida, e a documentação necessária, visto que esta 

será utilizada para fins de matrícula na instituição. 

10.5. A inobservância por parte do candidato a quaisquer requisitos previstos neste edital poderá levar 

o candidato à perda do direito à vaga. 

10.6. É de inteira responsabilidade do candidato à observância e cumprimento dos prazos e 

procedimentos estabelecidos neste edital, bem como ao acompanhamento de eventuais alterações. 

10.7. A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação inidônea pelo candidato, 

apuradas pelo IFPA Campus Avançado Vigia, durante a inscrição ou posterior à matrícula, em 

procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa ao candidato, ensejará a perda do direito 

e o cancelamento da inscrição ou da matrícula, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção de Ensino do Campus, em primeira instância, e 

pela Pró-reitoria de Ensino, em segunda instância, se necessário. 

10.9. Este edital entra em vigor, a partir da data de sua publicação, sendo válido apenas para esta 

Chamada Pública, revogadas as disposições em contrário. 

10.10. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Pará, com renúncia expressa a outros, 

por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer questões oriundas deste edital. 

http://vigia.ifpa.edu.br/
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Vigia, 06 de agosto de 2021. 
 

 

 

 

 

 

 

Camila Vieira da Silva 

Diretora Geral – CAV/IFPA 
Portaria nº 1.311/2017 – GAB/Reitoria 
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE RECURSO 

1. Identificação do Candidato 

Inscrição: Nome completo: 

Nome do Curso de opção: 

2. Objeto do Recurso 

Especificar a motivação: 

Fundamentação legal: 

Especificar objetivamente o procedimento pretendido 

3. Para uso do Candidato: 

Local/UF: Data (dd/mm/aaaa): Assinatura do candidato: 

4. Para uso exclusivo do IFPA: 

Local/UF: Data (dd/mm/aaaa): Assinatura do servidor: 
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EDITAL Nº 02/2021 – IFPA CAMPUS AVANÇADO VIGIA 

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Inscrição nº Data: / /  Hora: :  

Dados do Candidato 

Nome: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Data de Nascimento: / / CPF nº 

Identidade nº Órg. Exp.: UF: 

Endereço: Nº 

Compl.: Bairro: Município: 

Tel. Fixo: ( ) Celular: ( ) Celular: ( ) 

E-mail: 

Dados do Curso 

Nome: Garçom 

Campus: Avançado VIGIA Turno: ( ) Matutino ( ) Vespertino 

OBS: 

 

 
Data: / /   

 

 

Assinatura do candidato:    
 

 

 

 

EDITAL Nº 02/2021 – IFPA CAMPUS AVANÇADO VIGIA 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

Inscrição nº Data: / /  Hora: :  

 
 

 

ASSINATURA E CARIMBO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

PARÁ 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 

CONTRATOS 

FOLHA DE ASSINATURAS 

 

 
 

Emitido em 18/05/2021 

 
 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS Nº 5434/2021 - VIGI/DG (11.14) 

 

(Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO) 

 

 

 

 
 

(Assinado digitalmente em 18/05/2021 17:40 ) 

WENNI ALBUQUERQUE GOUVEA 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

1151235 

 

 
 

 

 
 

 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.ifpa.edu.br/documentos/ informando seu 

número: 5434, ano: 2021, tipo: DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, data de emissão: 18/05/2021 e o código 

de verificação: 1ae95828ff 

https://sipac.ifpa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

PARÁ 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 

CONTRATOS 

FOLHA DE ASSINATURAS 

 

 
 

Emitido em 2021 

 

EDITAL Nº 165/2021 - VIGI/DEPIE (11.14.01) 
 

(Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO) 

 

 

 

 
 

(Assinado digitalmente em 12/07/2021 11:14 ) 

ANDRE FELIPE DA COSTA CUNHA 

CHEFE 

3068699 

 

 
 

 

 
 

 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.ifpa.edu.br/documentos/ informando seu 

número: 165, ano: 2021, tipo: EDITAL, data de emissão: 12/07/2021 e o código de verificação: 4c49cd0dfd 

https://sipac.ifpa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

